
Dr. 9,,0 URBANO 

DIRETOR DE FINANÇ 

refeitura ftilunicipal de Umuarama 

Decreto N.°1-46  
" DISPÕE SÔBRE SUPLEMENTAÇXO DE - 
VERBA". 	- 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de -suas atribuiçOes legais, e considerando as dis-
posíçges do artigo 42  Item 1, da Lei n2  52/71, 

DECRETA:- 

Art. 12  - Fica aberto no oorrente exercício financei-
ro, o Crédito Adicional Suplementar do valor de gs 1.000,00 (hum mil 
cruzeiros), Tara reforço da seguinte verba do orçamento em vigor:- 

• DEPT2 SA1DE- E B.EST.SOCIAI 
Divisa° de Saude  
-Despesas Correntes  

3.1.0.0 	-Despesas.de  Custeio  
b 3.1.2.0-71 -Material de Consumo 

Generos Alimenticios 	 1.000,00 

Art. 22 - Como recurso, fica reduzida parcialmente, a 
seguinte dotação do orçamento vigente:- 

DEPT2 DE EDUC. E CULTURA 
Diviso de Ensino  

3.0.0.0 	-Despesas Correntes  
-Despesas de Custeio 

3.1.4.0-61 -Encargos 15iVers'os  
Premios e condecoraçoes 	1.000,00 

Art. 32 - Êste decreto entrara em vigor a partir da - 
seido revogadas as disposiçoes em contrário. 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍ- 
- 6 de Dezemb.-4 	1972. 

data de sua publicação, 

EDIFÍCIO 
PIO DO ESTADO DO PARANÁ, 

PREFEITO MUNICIPAL 
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